
 

 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Contratação de assinatura do TCPO WEB (base para orgãos públicos). 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 01 

CONTRATACAO DE 

ASSINATURA PARA 

ACESSO AO TCPO WEB  

(BASE PARA ORGÃOS 

PÚBLICOS)  

0280509 SERVIÇO 01 

1.2. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, sem fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva que será contratado por inexigibilidade de 

licitação. 

1.3. O prazo de vigência será de 5 (cinco) anos, contados a partir de 29/11/2025, com 

possibilidade de prorrogação por até mais 5 anos, com base nos artigos 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.4. A presente aquisição adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário. 

1.5. O objeto desta contratação se enquadra no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de 

estudo técnico preliminar foi dispensada, nos termos do art. 25 da Decreto 5253-R. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação de assinatura do TCPO WEB (Base para órgãos Públicos) é uma 

medida necessária, pois o contrato atual terá sua vigência encerrada em 28/11/2025, 

sendo imprescindível realizar nova contratação fundamentada na nova Lei de Licitações 

para assegurar a continuidade dos serviços. 
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2.2 Considerando que a Gerência de Orçamentos de Edificações (GEORE) deve 

elaborar os orçamentos para licitação das obras de edificações atendendo o Resolução 

nº 366 de 2021, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que Disciplina a 

metodologia para análise de preços nas fiscalizações de obras e serviços e engenharia 

dos jurisdicionados deste Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, estando 

previsto no Art. 3º.:  

Art. 3º. Os preços referenciais utilizados por este Tribunal para a elaboração de 

orçamentos paradigmas de obras e serviços de engenharia serão obtidos por meio das 

seguintes Tabelas de Preços:  

I. Obras rodoviárias, estradas rurais e pavimentação urbana:  

a) Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro-ES) do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT);  

b) Tabela Referência de Preços e Composições de Custos Unitários do Departamento 

de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER-ES);  

c) Tabela de Composições de Preços para Orçamento (TCPO-ES) da Editora Pini. 

 

II.  Obras de saneamento básico:  

a) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI - ES), 

mantido pela Caixa Econômica Federal (CEF);  

b) Tabela de Preço de Serviços da Companhia Espírito-santense de Saneamento 

(CESAN)  

 

III.  Demais obras:  

a) Laboratório de Orçamentos (Labor) do Instituto de Tecnologia da Universidade Federal 

do Espírito Santo (Itufes) ou Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (Sinapi - ES), mantido pela Caixa Econômica Federal (CEF);  

b) Tabela de Composições de Preços para Orçamento (TCPO ES) da Editora Pini.  

2.3 O referencial de custo da PINI Sistema (TCPOWEB), elaborado pela Editora PINI, 

serve como referência na elaboração de preços de serviços de Edificações e Rodovias, 

além de auxiliar na tomada de decisão no momento de fechamento de preços, 

principalmente os referentes a aditivos contratuais que exigem maior celeridade na sua 

elaboração. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. SUBCONTRATAÇÃO 

3.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. GARANTIA 

3.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões justificadas: inexistência de riscos consideráveis à Administração 

que importem na exigência de uma garantia contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4.1.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.2.1. Local e horário da prestação de serviço: Acesso via Internet, autenticado por 

login/senha. Disponível para acessar 24 horas por dia e todos os dias na semana. 

4.1.3 Deverá ser concedida a liberação da licença de uso ao TCPO WEB, pelo período 

de 5 anos, após envio da nota de empenho.  

4.1.4. Sem prejuízo daqueles inerentes ao serviço, a contratada deverá disponibilizar 

suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, durante a vigência do contrato. 

4.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

4.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.2.1.1. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, incluindo o caso de 
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serviço não prestado, o fiscal do contrato reduzirá a termo os fatos ocorridos e 

encaminhará ao(s) gestor(es) do contrato para procedimentos inerentes à apuração dos 

fatos e à aplicação das penalidades cabíveis. 

4.2.2.  Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 

designada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da fatura/nota fiscal, 

mediante preenchimento de termo que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

4.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.2.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.2.4. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

bem como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) 

por vícios ou disparidades em relação às especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente. 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 

5.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o termo de condições comerciais; 

5.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas, 

para que seja por ele corrigido, no total ou em parte; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, ressalvados os casos de força maior justificados. 

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
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objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no termo de 

condições comerciais; 

5.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório; 

5.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 

convocatório e em seus anexos, bem como no termo de condições comerciais, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2.2. Realizar o serviço de acordo com as condições e prazos propostos; 

5.2.3. Corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo acordado, no caso de se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço; 

5.2.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação;  

5.2.5. Comunicar à Contratante, imediatamente, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto. 

5.2.6.  Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone durante a vigência do 

contrato; 

5.2.7. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso a base de dados através de 

login e senha autenticada no site www.tcpoweb.pini.com.br.com.br. 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
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consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.4. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá à seguinte rotina: 

I – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. PAGAMENTO: 

7.1.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura e certidões de regularidade. 

7.1.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo 

crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  

7.1.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu 

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte 

que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.1.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

7.1.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 
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7.1.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

7.1.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

7.1.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 

Contratada será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já 

executado, para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

7.1.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

7.1.7.1 poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

7.1.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.1.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá 

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

7.1.8. A aferição e a avaliação da execução do objeto para fins de recebimento e 

pagamento considerarão os seguintes critérios: 

a) Fornecimento de acesso via Internet, mediante autenticação com login/senha, após 

envio da nota de empenho. 

b) Funcionalidades disponíveis para consulta, conforme disposto no termo de referência 

e proposta comercial. 

7.1.9. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada não atendeu ao 
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disposto no item 7.1.8, alínea b. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a exclusividade do serviço, e não havendo possibilidade de competição 

para a seleção da proposta. 

8.2. HABILITAÇÃO 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, no 

prazo de 01 (um) dia útil, contado do primeiro dia útil posterior à solicitação feita através 

da conta de e-mail cadastrada pela empresa participante: 

8.2.2. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 2º, §3º, do Decreto nº 11.802/2023. 

IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa  

RFB n. 2.110/2022 (arts. 15 a 17 e 146). 

8.2.2.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada 

original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.2.2.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, poderá solicitar da licitante a 

apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade 

de declaração de seu enquadramento; 
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8.2.3. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante 

comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada) e do Estado do 

Espírito Santo; 

VIII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

IX. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
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municipal. 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Valor estimado da contratação: R$ 14.000 (quatorze mil reais). O valor foi obtido com 

base na proposta apresentada pela empresa. Para demonstrar que o valor apresentado 

está condizente com o praticado no mercado, foi realizada a pesquisa de preços de outras 

contratações do mesmo objeto, desconsiderando valores inexequíveis e excessivamente 

elevados, para estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no 

mercado, conforme peças 5 a 7. 

10 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Depois de celebrado o contrato ou documento equivalente, a contratada será 

responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de 

Referência. 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

10.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

10.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2.9. fornecer o objeto com vícios ou defeitos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

20
25

-9
M

99
J1

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
01

/1
0/

20
25

 1
5:

00
   

 P
Á

G
IN

A
 1

2 
/ 1

3
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